
PHEIÊITURA MU]-IICIPAL DE
CÂPELA DQ ALTO ALEGRE, BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 16812025

Referente: Contratação de empresa especializada na produção de shows musicais e teatrais
para apresentação no evento "Natal na Praça", conforme programação da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre, nos dias 2l a
23 de dezembro de 2025.

Em conformidade com a L 4.13

se no Art.75, inciso II, Lei 1 4.133121.
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Capela do Alto Alegre - BA, L2 de dezembro de 2025.
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coNTR ^ TO N"\.Y/20vv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.L33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FU]\DO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/lrl, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante

regido

e, do outro, o Sr.

n, XXXXXXXX,
XXXXXX, CEP:

do-se a partir de agora
o presente Termo de

sa de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

a

lecidas na
istrativo de no

Unico deste

em

14.r33

Constitui

Dispensa de Lici
xx)u20xx,
instrumento

O presente con o reglme dee por preço bal

p

O presente con ispensa de

Licitação no

independente
ADA, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

presente

conforme

te co
Proc

Contrato, com base na

PRIMEIRA - DO OBJETO

de

empreitada
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expres A,o poderá ter seus preços
reajustados pelo pelo IBGE na data

data de assinatura do

direi to A e elaborar Termo de

contrato, em período

b)

c)

d)

e)

Sobre o v
CONTRAT
estabe

idos ,o
a do to de

234, de ll
percentuais
I e Decreto
receita nos

o da
ta de

S

sto de Renda
retenção

inhar em

Os Seviços deverão:ser pre§tadog em'eonformi
No X)í20XX e proposta comercial apresentada

dadê com,,,as cóntidas no Processo Adm.
'originou este contrato.

Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência dos serviços.

§ 10. A prestação do objeto aqui registrado só se darâ após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocolra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

- DO REAJUSTE

\
base do termo de

contrato e do pedido

§ lo. Deverá a

Reajuste Contratual de reajuste e

máximo de 30 dias contados a partir do

SEXTÀ

Municipal de

termos da Lei 1

na§ l".A
sobre o
conforme

§ 2o. Caso a isenta

conjunto com AS nos do Decreto

Municipal no ou de Consulta ao Simples Naciónal, de comprovação da

Isenção pretendida."
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ORGAO/t]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Para este contrato não fo

ão:

exec o
vales- S.

Resp

de
Comunicar à

prestar
Emitir Fi

I - Constitui obrigação
a) Prestar as inform s OS CSC imentos que venham
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação
a) Responder e{n ifclaç

eto

pelo contratado;
deste instrumento;

despesas decorrentes da
buição de1m

SC exlgenclas sociai
teà

trato;
b)

c)

d)
e)

0

s)

r terceiros,

te, além de
ou

por sq S

exe
pela legis

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

OITAVA. DA

NONA

conforme

como:

OS

a) Quando necessária modifrcação no projeto ou das especificações do objeto, PoÍ motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
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c) Necessária a modifrcagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual perí OS do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo,, a SClS sem
prejuízos regul
Contrato até

§ 2o. Os
CONTRAT

Caso o C m
total ou parci obri

do

de

de

era

de§te Contrato, inde notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ressarcida dos
la execução do

-se a

de cumprir,
fiscalização,

to perdurarem os

TANTE obrigado
os.

CONTRA D sera
ainda direito ao en

mcontra
a

o

malor, o contrato será

ao val
nao res§ 2". O CONTRATANTE e

força maior. l. ",- 
-,',

,,r'" I ';;É " i: i,,;i

cr;Áusui.t nÉCrMA Qü

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

I

II

soe

CLÁUSULA DECIMA

ainda que

:,

TERCEIRA - DA MAIOR

por

§ 1". Na ocorrência
seus efeitos, podendo propor o, desÍrato,

ao pagamento da
si por atraso decorrente de
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§2o.A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - DO T.UNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLAUSULA D

O presente contrato em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

da Lei no l4.l33l2l e

CLÁUSULA DECIMA sÉTlua - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado r
acompanhar, ln
acordo com

Fica eleito o foro
mais privile
Assim, por
(duas) vias de

Testemunhas:

Alto
q

em
d c o bom
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C la do

ao
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ual r outro por

,em2
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de 20XX

o
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,
.l
J
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l'r:

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

com

.ff1

no

a da

OITAVA. DO FORO
d

Alto

.L., :tí
::'

.:;I
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BâR§C§§ r10 I

P§*C§§§O no i

iORI§ffi{r

r!ffi§§§§§âDo:

&ü{§TiTTâ:

Püe{/0s§ 1§slâsg§

§roees*$ ãdminâstrativs no . S$1§Ê/2§â§

Drysrtam*nt* Munàcíp*]- d* I*ícitaç§o
B.r*feiârsr'* &hrnic§.pa1 ds Cape},a dlr â,LLo lllegre
§,ffie[ry âI]ldr§E§§Rnrlv§. &rcrrâ§ÕE§ E

gü!*m&Es§,. ctxmçrgr*s§ DI§§râ. DxspBlr§xr tr§
4tr;§cÍrâÇãs §ü{ xâãã§ §§ vnmmn. lrEDâcJLo Ês

gRâtI§§âüü§§[q]r -S*l§. ' ]§ , X'ISCISO rI , Dâ I#I lro

1{.133 l?A?L. §EHrrXÇO. DETERTME!*IQ COM
4

I. EISTORTCO PROCEÍISU}T

1 , Vêur â ênâsrÊ ;d a Procura*ar"ta ,IUríd{ê* os áúto,* do Processo

ã,dmini.st,rati?CI &s * 1§S/?02§, instaux,*do nc).11.,§grh*to da Secretaria
Municipâ} de Educaçâo, Cu1tura, "Eaporte e Lazer, tendo por

ob j eto a análiee da ,leq.*I*dad* d* prceediments de contrataçâo
direta, via Dispensa de Licàtaçâ§) xtç, 03,112025, para eontrataçâo
de empresâ eepêcfla3lssda ná pr*,dutao de shows musicais e
teatrais pê"ra ryràaentaçâo ,ro *,v*nto *'§ataà ,,,Írâ 'Fràça*, conf,srrne

pssgrâmaçâo da secretaria urunicápa} de §ducaçâo, Cultura,
esporte e Lazer do Municipio de *apela do âIto âlegre-§â, §o§

dàas 21, a 2 3 de deeernhrç de 2*25 "

2 - üornpulsando o cadernç proceseual, \r*rifíca-se que a demanda

f oi d*flagrada psr meio do Docr:rnento de Forrnalizaçâo de Demanda

Praça Jnaquim Ívfaehado, 170

Í§IL§8f,§A ,Í$X,i§§t*

Capela d+ AIto Alegre - Bshia * CHPJ 13.S9I.111f0CI01-§4
pmfc ll u r*.ü* ca p* I cffia hm. §srrl
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(DrD), no qual a unidade reqrrísitante expÕe a necessidade dc>

evento de natal na praça, visto queÍ o evento tem ccmo

f Ínalidade promCIver o acessc da papuJ"aÇâo a atÍvidades
culturais, ârtisticas e recreâtinas, gârantindo momento de

lasern integraçâo social ê bem estar coletivo.

COIüSUtr TORI& E §§RVICO§ L?nâ, AJ,EXSANDR.& 3IG§ §n §OUfâ ê MAX GOV

CO§§U&?ORãâ § §E&VI§O§ tfnÀ) u halirando o valor estimado da

contrataçâo Ê dem*nstrando â" coslpatibilídade dns prsços fror$ CI

mersado, A proposta mais vantajssa fai aprssentada pela effipresa

§OS A§§§§§üRI.âÍ COI{§UÍ,TORIÃ E §§RVICO§ Lf DA. no valor tota} de

RS 61. ]"10, 00 (seesenta e um rrull cento e dez reais) .

Fraça Joaquim Madtado,'{7ç * Centro * F*neffix: {*"7§} 36Se,-2â?2Íãâ41 * §EP 44§'[§4m'
Cepela d* Alta Âlegrc * Bahia * CNPJ 1S.8S7.11110S01-94

praf eltu rad ec* pe I c@y*hso's#.m U,[ ruCÂftry CÂfrAü] 0e Si.rÂ
oAEIBlrBr/Íe:z7.t

3. O pr$§essü encontr&.=sê in. truídcr'eoryr os seguintes documentcs,

sssencj-ais parã a Çorr§)reensâo da matória fática e jurÍdica

1, §oeumemto dÊ f*ry1fír*ç§o nf,6 Dmanda (Df§) :

DescrevÊ a neceseídade dç *vent,o de natal na praça.

,' ráefr,i, s f,'#*[í;minar (cfP] : Doçumento qu*

analisau a viabiti.d6de da' eontrat4çâa, ,ádenti*ficando a *olução

de mercado ' t's*r*t#.ataçãe de sr$resa especi"alà,rada) corno a mais

ef iciente e vanta j osa para o caso concreto, considerand,o o

montante eetimado.
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5 . nognrS*ridada fâs*la1 6 l[raha1}r;i.sta; Foram acCIstadas

âs certidôes negativas d* dêbitçs relativos aos tr j.butos

federais, est,aduaiE e niunicipais, bern eomo regularidade perante
o §-GTS e â ,Iustiça d* frabalho (ÇNDT), em none da eilrpresâ

prspünente.

6, !-tínstt f,sntratual l Onde cçrrsta!Ír âs cláusulas que

É o relat"ório dç esseâcia1 . Pas so a opíxar

-aII Dâ W,,,ryry{*tq*
^arr, r . §â coâfiF§ffi6xâ .srL *s§EsscRrâ #Iry{âIft,il §- m co§rRor.ã Ds

IEGALIDÀDE

6 . Inicisknente, cumpre destacar que a arrálíse empreendida por

esta Assessoria restringe-se ãGs aepectos jurídiÇo*formais do

procedj-sientc de contrataçâo diretar *rR estrita shediência aCI

comando do artigi'c 53 da Lei n§. L{.133/3041 (}Iava Lei de

LicitaçÕes s Contratos âdminietrativos I{LLC} " O referido
di-spositivo impÕe âo ôrgão de essessürâÍâento jurídi*a CI dever de

Fraça Jnaquim Machado, 1FO * Genfs * Fone/*ax: (*"7§) SSSS-2â ,lW31 * CEP 4468$§{00.
Çapctra do Alto Alegra - §ahia * tilpJ 13.&9?.11Íru001-S4

ptfaltuM*capl*@1raheo.§orn tUü&l[Âfi0$
ü*SfB*

5

Mi**

as part,es.

7 * Dscl.araçâ.o dê &degu*S&6 Orçamantária r Documento

cmitida pelo setor cçntábi}/fínanceiro atestand.o â exj-stência de

dotaç&a ürÇamentária suficiente pere supcrtar â despesa nê Lei

Orçamentária Anual.

4. Em *intes*r . â &drulnistraÇâc pretende ccntratar a émpreea GOS

.A.SSESSORÍÀ, CO§S LJLTORIA E SSfiI/JCOS LTDA, inscrita no CNPü sob no

1? " 6Sü . 3 22 / 0001* 60 r. preço gl*bal de X$ S1 . :-10, Gü, fundamentando*

§e no inciss If do artigo ?5 da Lei no. 14.1331202L.
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rÊâIiaar s tontrole prêvio de legalldade med.iante â ernissêo de

pareser jurídico.

7 . Ressalte**e que nâo campete & ÕstÊ ôrgão eipinativo adentrar
ns raêrito adm;lnistratinor ista á, Râ cssveníênsia e oportunidade
da contrataÇãor ta*rryrou*a nâ análise de aspectos puramente

têcnic<:§r financeiro (: §e estes eivarem

de i}*galidade 0

têcnica do objeto,
sçbre c>§ gestores

âr

t*cnicc§ da área d

pela escslha
mercado recaÍ
glle pos suem â

sra
37,

çâü

dcl

de

e,

expertis* nsressária perâ tais defánàç#ea.

s" â
parâ

rncr. s

<rhser

da pr
desen

I. Conso

Federal,
ante jurisprudência *çn*olidada
a licÍtaÇâ{} p*§sui dup}* ohjetivs

'dg 
,,= §.uprêso Tribunal

Fraça Joaquim Mactrado, 170 * t*nho * Fons/tax: (**7§) §§sÚ-l2?2il?J21 -

'nA licitaçâo á rus procedinreato gue visa à

satisfaçâo dn interessÊ púhlico, pautando*ee

pel* prin*íp:l* da isonornââ, S*tá vçltada a um

dupl<l obj etivo : o de proporcíonar à

administraçâo â possÍbili"dade de realizar ü

negÔcío mais vântâjeso s melhor negÔcio e

tapela do Alto Alesre * $ahia * CNPJ 13.89f.1Í {íffiI-Srt
ptraltumd*mp*t*Slmhw.mnr *,W §tljÀ

,{

rr . rr. â$ §§y§§ s§ r,rcrrâR E IL §§t§Çâ0 nâ coNrHâ§âção Brx§§§,
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o de assegurar aos administrados a

oportunidade de concorrere$r, em igualdade de

condiçÕes, à contratação pretendida pela
adm:Lni*traçâo * n* (A§I 2 ,716 , Rel . I{in. §ros

§rau o 1. 29-1,1,-?007, P, D'f§ de 7*3*20S8) .

10. Contudo, cr

específicados
regulamentando

hipôtesês em gue

Í.nexigivel (art. 7

alnparo na hipotese

pr 1§ §es galrra 0s câ§$s

14.1"3312021,

eetabelece0 I,
C itaçâo ê dispensável ( art, ?5 ) ôLt"

te.la. ê â*ninistraçâo busca

Liaiàaçâo s rasão do valor,
4) . I{o caso

de &isp*rrxa

êxtr

de

prevista no artigcl ?5. inciso fI, da referida lei.

TI . III
Ll, o

artígo
çêsê$

II pere cnatrataçâo qus envolva valore§

inferi*res â R$ 50 .000, 00 tcinquerrLa mil
reaie), nCI casCI de outros serviÇos e csmpras;

12. É imperioso observar que fis valores fixados originaríamente
na Lei no 14. 133/2021 eâs pãssiveis de atualizaçâo anual p*lo
Poder §xecutivo Federal, csr:forxre autoriza o art, 3"82 ds mesma

Lei , O Decreto §'ederal no 11 . 173-1202 3 atualis*u fis valores para

o ano de 3"A34 *p sxhs*q**Rt,*mentee o §esrsts §edmral Ír*n tr§,3tt3,

Pmça Joaquim Machado, 1F* * te**s * {.*?5} 3§S0-2â23t'â221 * CEP 44S4§-*üü
tap*la dr AIt* Àlesm * Bahia * ÇNPJ t3.89r.I11/ms1-9tgf Rrr*§rl*Í-strír*jê1,, i.;,,rprcf*ltur*d*c*ptaffiaho$.coffi *Uoüüffiãff§i;"n

&rt. ?5 -. lt dispensáve} fi }Ícit*çâo I

t
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ds 30 d.a dessubro ds 2{}Êit, pracedeu à nova afualiaação para o

exercicio de 2A25 12026 .

13. Confarme a atualiração vigent,e traaida pelo Decreto no.
12 . 3 4312A24., o limite pã.râ díspensa de licitaçâCI para cffirlpras e

outros eerviços (incÍso II do art, ?5) passsu a ser de R§

69.?g§r§* {eççcsÍrta e d*ria aêÍrl.re üos e vinta ê ei.neo reaia
a cinquenta e nova ccntavoa, .

l-{. t{o casc concset;, o valor totâl da contratação proposta ê de

§,S §1 .110 r§* (sassenta ê uB nil. §T$ts'e dsr r*xir) . Verifica-§e,
portanto, que CI montante e*t& de*'tr* de X,*.rnits Legal atusli.rnado

permitido pâra a di-spensa de licitaç§o, *cnferindo legalidade a§

enquaCramento nâ modalid.ade esçnlhida.

15. Entretantq, pârâ quÊ â dispensa seja vâIida, náo basta

ôpenâs Sle * valor individual da c*nt,ratação este j a aba j.xo do

lirftite, É ccndiçâo indiapena&vetr â eibservância do § 10 do ârt.
T5 da Lei no 14.13312ü21, que ved* ü fracíonamento de despesô§;

§ 1o Fara fj-ns de *f erição don valores que

atendam aCI§ limites referldos nss incisos I e

II do caput deste art.igo, deverão ser

observadcs I

I CI somat*rio da que fçr despendido no

eHercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
I I o somêtçriCI da despesa real j- eada com

oh j etos d* Ínesmâ natureea, entendidos cümo

Praça Jaaquim Macfiado, 170 - Cenbe * Formffax: (**7§) 3fi§ü-*XZIWâ1 * SEP 44$4ffi00
Çcpel* dn AIts Àlqre - Bahia * OFIPJ I 3.§Sf . Í Í 1/0001 -QSU ntC*n0D effÂi'{0& §iL{À

pr*f*tturad*eaprlaffiafirxl.rsmr one/rtÀ{g7*kr+
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tais aqueles relati-vCIs â c*ntrataçÕes no rnesmo

rams de ativid&de.

1§ . Dessa farma, §§*§&§nd&-§s êirs§lrrsssamnnta que a autoridade
comp*fente crr

seimatçrio das

exerçíçàe fí*a
cadeirar esçel
de RS 62 .7 25,

c*ntrabaçâo

inderrâdo d§

$ s*tar ds comprâ§

despesas realisada*
certÍfique Ír0§

e a reaSiaar
autos gue 0

nq} corrente
erâ ( refonaa para

apassa o limite
este valor 1 d

fr*sioru*morrào

lica proceder

nce].§(}

âre §

5S.

diret

Ç<rÍn ohje

Çrfxltex-*o§

Licit*S§e, devends a &dmil*ástraç§0 Púh

aü r*gular preÇ*ss* licitatôxiçl {?.§., Pr*çâo §Ietrônàco) ,

nn &§I

1? , A reç"ul aridade da ontr*taçâe," dÀreta depende da corr*ta
instrução do §]rotess0 adraini sfra termina o

r§ . r1F, nâ r§sffi§â* p§sf,.s§ss4Ti {§ffr. ?* §â 1{,133/20â1}

artigo 72,

psrmenorizad

ilegal,

tei de
ÇoRf *Frne de

§ * Fassâmos

rttl§ autos em

à análise
cotejo com

da }üorya

& d*e do

LícitaÇôe
ronstanfe*

as exig§ncias legaís

I
l§ácnico Prsl

Dosunento d€

iac.narr , (§BP) r

ft*rms}àxnç'§,o dâ {D§n} s §Etudçd*q+tr**

LS. Constam nos autog §

inicial de exteriorixar â

§§'DesãT D 0 DfD cruqpre seu papel

d.a §ecretasia, guanto ao

§TP, erabora simplàficad* tç glre ê admitidei pâra dispensâs de

valqr r Çfinf CIrme reEulamentos Ínfral-egais e princÍ-pios da

ef iciên*ia) , j uetif i-ça ir
da soluçâo,

necessidade da contrataçâ.o e a. escolha

Fraça Joaquim Machad*, t7* - - F*ne&x: {**í§} 3SS$-[§â312P?1 * tEp 44§4§.s0S
Sap*la da Alto Alesre * Bahia - üNpJ 13.S97.111f000Í-S{çüntçAftm[âfg!*01.45iii,Â

pr*f*&ureducaplc$yehüs,§sm **a;1.ÀkíidÍ;,,*

aecs e *idade
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.&ec*menda çãor Ccntudo o ETP, rrâo explorar alternativas
de mercado ou j ustif,icar s rriabj-lidade eçanôur:lca de forma

com§)arativa. l"fun:lt,ando-se & declarar a cçntrataçâ<l externa co:no

â única vi*. Nãs há análi*e substantiva de riecçs operaÇianais

*specif icos para a natureea do errsnt.o cultural, ãpÊnas mençÕ*s

gen&rà§&§ à seguraaça ê ordam púh}áca.

II Esüi.us,ü,i §§ ds §§l

1"9. A Àdmlnistra
«:btençâo de cata
prática atende ao

1{.133/2021,
justificar o

proposla de

to no art . 23,

ços mediante a

distintos. Ial
IV, da Irei no

de mercado e

recair-r sobre a

demonstrando â

§

v

'0S) ,

§

§êr do para

preÇ0 d.a âê

msn§r val0r (R$

vantaj osi-dade. B§oBsrfflca pâ§â Ç eráric "

integrantes das bandss/grupo*, e*p*càficaÇÕes de eqripamentoe Se

§om s luz irrclusüs r e critêríos de aceitabilidade d.o *ervi.ço

{ârt, 6', XXIII}. A aus&ncía dessÊs parâmetros no TR dificu}ta a

fiscalização pos parte do gestor Ê ahre margem para a execuçâo

de serviços de qualidade inferíor à reÍnurrerada, coruprometenda o

princípio Éa eficiência e ds int,eresse púhlíco -

Praça Jcaqulm Msdtada, 'l - §enffi * Foneffax: f*?S) - srP
tapeta dn trüb trd*gre * Bshi* * §fllPJ ÍS"8Sf.11Íf§0§1-S{

Frçf*lturadacapa la@y*fiss.§om
$u^af ryp cÂflEfio Ssi i,r,t

one/a§gi.ez+

III Tsruo de Rsfer§ns§.t tffil I

Êü. No que tange o TR. este define o sbjeto e

u§ta

apresenta o

deficiênciaquantátativo aoà itâns, ''o1'qd,avia, 'ob*arry***e

Lêcnica relevarrte: a drycrÍção dos itens
-; _:.. :=Orquestra) é extrçsamqntg "s.uç*rtta'; :: 

l

( C*rte j o, Shot*s ,
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IY §m*natraçâo dâ eoryatihilidâda íIrçâsânàáràa:
22. Foi juntada ass auLos â declaraçâo de disponibiLàdade
srçâ"mentária n indicand* a dctaç&o pela gual csrrerá â desp*sa

{§*cretarâa Hunâeipa} de §ducaçâo" Çu1tura, §sporte e }aueri
§lernento de §e,*pesa 33 " 90,39.00 Outrns §erviçn* de Terc*irCI§-
Pessoa Juri-dica) , âtende-§er assim, ao requi*itç legal e á Lei
de Responsabilidade [,,rscal .

$pesâcional de epresentaçôes #ffItplexas, como um concert,o de

CIrquestra ou u§" espetácul* t***r,al, elemento* cruciais do objeto
contratual.

25. A ausência de um atestado para a produçâo ou forneeimento de

sho$Ís e espetácules, indiea gue a §O§ à§S§S§ORIA pode não

possuír a expertise necessiâria para a perfeita execuçâo dCI

ohj etc, violando ü principio da se3.eçâo da p.r*pusta rnais

vantajosa (^ert. 11, I] § os rery"rísit*s do ârt , 72, V, Devendo

coffir issoÍ promovÊr â juntada de atestadc de capacidade têcnica

PraF Joaquim Macfrada, 170 * Çenho * Fone/fax: {*n?§} *§SS-2âããf22â1 * ÇEF 44§45400
tapel* do Alto Alegr* * Bshia * 0§FJ 1§.&§7.I t 1lüffi1-S4

pnefeltumd**np*la&mhas.,$r* 
*,§l§*ãX ,ffiT*fit t#,**

\rur,Íz+

v Comprovagão de habil.itnç§,o 6 qual'ificaçôo mínina:
2 3 . A eIrlpre§a çO§ * §Ç§.rÂ,.,., tSÀI§üIrÔRr.â E §"BÊyrCOs -L?§"4,

âpresentou docr-uneniação refere à l- he,bilá*ação jurídàca o

regularidade fi*cet {Rsçe*§&, " Fádera}r.,.,,,, r§f$r , Tr*balhJ.sta,

§stadual e Hu$itipal ) , adesrais c*nta* c*rtidão negativa de

falência e atestado de capaci-dade.
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conprovando a execuÇâo do objeto da referida dispensa de

licitaÇâo,

\ÍJ * R*s§s dâ ssüo1ha dn csntrstadr:
26. A escolha foi justificada pela critário do mener preÇCI entre
âs psüpostas válidas *btidas na. pÊs quin a de m*rcado, ah"nhandei*

se ao principio da economicidade.

VII -Iustifica*iva ds Ílresrrt
2?" O preço esrccntrê--§8 justifÍcado pela conforruidade ÇÕfir &

mádia de mercad.o af erida nas cotaçôes apresentadas , es tando a

proposta venced"ora ànui*n das d*m*is ir*.tas.

2 t . Csntudei nasess&rio eetahpl*cer gue CI Àrt . 72 exige â

instrução do processÇ de csntrâtaçâo direta eom a "razã.o da

escalha do c*ntrafâds" tincino VI) ç â "iustifiçativa de preço"
( inciso Vf I ) .

29 , §rnbara o processo contenha & Fes$i:sa cCI$l 3 (três )

fr:rnecsdeires, indisando §trlie § #xrylre a'. GfiS" &üS§§§ORIA CCN§üI,TORI&

§ §§RVICü§ LTDII. €r.F{e#âsteu, ,'$ 
"KslÍ}$'H= p§ê§o,- {&§ 61. 110r CIo ) , nâe há

um ato administratt'io, fçrmal- e " eÀBqaÍf*cpi datado e assinado

pela autoridade competente ou pela Àgente de Contratação,

anterior à autoriaação da d3-spenaan quê motive e justifique: a)

quê o preÇo ofertado ê campativel esm o rnerçad,o t justificativa
de preço), mesmCI sendo o meaÇr; s b) gue ã empresa escolhida
(raaâo da escalha) á a que nferece a proposta mais vantajosa
pâre â Àdmi.nàstraçâo, CI que engloba & veri.fá*aç§o da habilitaçSa
e da gualÍficação.

Madrsdo, 170 - tentro * Fçneffax: 3Sg$-âÊ???;291 it4s45-000
Capla da Alto Atrssre - Bahia 13.S§r.1rffüüüÍ

FraÇa Joaquim

prof*ltu raüe capl a @rnh atr.§orn
-9üü fftcÂfiüo r.f,rru{o udiy*

ueuruEg2sfr+
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YI§I r âukrriaaçâo dâ *utoridâds coryatxrta:
3 0 , O proÇessCI dsverá sêr submetido à autoridade máxi-rna para

autarização final ê ratificaçãoÍ passo post"erj-sr à cmissâo dest*
parecer.

contrato ou do atp de contrat*çâo dàreta eetá condicionada à suâ

divutgaçâo no 'Top.fg{ }f*aêorn*I,,,.fuç, **l*tfÊt*?§se .ÊÉql,àcrrÊ (F!{cP} . o

pariâgrafo úni*o, *s Êrt o. '7â taabêm ,üetermt*a que o ato gr.re

autçrri za â contrataçâo direta ou ô ,extrata decorrente do

contrato deverá ser divulgado Ê rnantido à d$"spnsição do público
em sitio eletrônico oficial -

33 " Fortantc, apôs a ratificaçâc pela auteridade compctent*, É

mandatôrio que o setor rêspossável proceda à publicaçâc doe

dados da dispensa ê do c*ntrato nCI PbICP e no sitio oficial do

PraF Jaaquim Ma$rado, 170 * Csnfr * Fon*$ax: {"Y§} 3§§S-ffÊtyÊ2Ê1 - CEP 44§,4§,000
Capela do Altrr AIeSrp * §ahia * ÇHPJ t§.997.11

prafrltu rad**a pe I a@ya hoo . coÍrl
#ffi1

.;;rÁ

§I .V. §& MI§U?â t§!*fRâ,fUÀL E §&, Bê§§I§Ir"IDS§§ §§ §IB§TIEIJIÇâO

31. ü processo ç*nt*m umâ minuta de contrato, A Lei no

t 4 . 13312 02 1, êm seu art , $5, in*ist: r r permtte ê subs tituiÇão do

termo de contrata per tns tnunent,o hâhi I { como nnta de empenho }

nas dispensâs de licitaçâo sm saxâ.c dei valor. Contudo, dada a

natureza do oh j eta, euê snvçlve rissüs e ohrigaçÕes comples§&§ de

entr*ga e seguranÇa, a cel*braç§"o ds Terxro de §ontrato é

recoxrendável para oferecêr maior segurança juridica e

ÀdministraÇão, d-etalhando âs responsabilidades civis Ê

penâlidades .
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Municipicr, Sentro dos pras0§

contrataÇão dj-reta, confosrne ârt .

Iegais { 1S dias úteis para

94, rr).

rrr - cü§cr,§eâs E R§coüffixneçôus

34 " Ante o *xpost*. anali*adss os aspacto* juridàc§-fornrais dc

Processo Adrn:i.nj-strativo ns 168 /?,ü25, esta Procuradoria Juridica
§opina pela

cont
?5,

eetr
caut

procedimentq: de

t.
ae

§

de

e ompra*1l,icít*çôe* *ertif ique rl,os autos, fsrmalmente, eBê o

§omatorio das despesas realizad,as com obj etos de mesma natureza
(Evento cie nata] da praça) pela unidacie gestora no exercicj-o cie

â 02 5 , incluindo â pre sente cont rataçâo, ' n.â,§ üttr*pas sê o limite
legal atualizado de R§ 61 * 110, 0ü 

"

2. FubliçidadêI Que se proceda à publicação do ato de

ratif àcaçãç Ca dispensa & d* *,xtrat* dCI **nLratei ne Fortal
Nacional de tanLratações PúbLicas (p§CF) e nü Diario Oficial do

Huni*ípio, conferindo *ficiícia Ê transparência âo atc
adm.inistrativcr ,

3. Formali.xaçân dâ üustific*tiva dT Preç* e d* §,4lrâo

dâ §s*rla {ert , 72r If;f, § \FII} ; F, Agent* de Cçntrataçâo e s Setor

de C*mpr*s deverãa' *onrpl*m*ntax â juxtificativa de preÇ& (ârt,
12, vII) de forma robustân detalhando sCImo valor de R$ 61.110100

Prnsa Joaquim Macfrada, tr?0 * Cenffi * Fçne&x (*"7§) §SS0-â3Ê*trâ31 * çf;fi"{*§$§*"qp -
capeta do Atür Ategre - nània -'m*ÉJ 13.8sr,1 1 1/0001-ÚH:*l$:1*qt!Í' Ír

prefclturadenapela@y*hoo.§om 
*'}As/Brup*;§It1át

s



PftEF§I?I'H* ffi II.}IICPÂL I}§.§*FEI*& 
I}O *ilTSâL§§ftfi, BAHIA

foi apurado* para cada um dos cinco itens no ?ernro de Referência
§r demonstrar ê compatibilidade deese valor com CI mercado local
e region&l, utili-sando outros parâmetros além dae três cotaçÕes,

cem$ contratos si§.:Llares an*teriore§ ou preÇos públicos r ceinforme

0 Ârt.23 da lei 14.133 /21 .

4. §

Âdmínistraçâo

A§$E§§ORIA, CON§

Téçnics: A

à eqpresa §0§

soliçitando â

têcaica (ârt,,c*mplementaçâo da

64* r) â, empre8a deve

ateetadss de Çapacida
epresentarn

têc,*ica que

de §orma ineguívoc&,

d*mtrns trea a execuçâode

pretêrita de içoe de prerdução s execuçâo de sho*rs Í§-rs icai s

e teatrais- oú r Se evp§

contratação ffir te3-a,

contrataÇãs.

ttrs culturai
compat íve I

s*lv* melhCIr juieo.

[\&

s de complex{dade siuri-lar a

Õ Artigo 67 da lei
14 . 133/ ?"L .

35. Cumpridas as di.ligê
â ratificaç&o pela

ê, Ê
d, âpCIânCia

quen§up*rior
0ôcêsus â1pr

â

t
ê

ap

ubs

a

It

36. É § pare CE

Capela do Alto âlegre, §ahia,- L3 de deaeruhr de ?025.

f.i*-LLu

PrsF Joaquim lt{e&s&, 170
Capela do

LrJIã nI§§Rm *§§§â§0 D& SXe§n

üâB/Aâ il[§ , 29 ,27 4

* tentrs - Fons/fax: ("*Í§) 3§S$-222IYâ291 - gEP 44S4§-OS0
Ato Alegre - Bahla - üHFJ 13.§9F,11Í/0CI01-94
prçfoúrad**ap*l*@yah*$.§$t?t ri1il R1CA§gg c*g*wqg$lm

OeglaÁapad;r*
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CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 091/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.L3312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 09112025, objetivando a contratação da

empresa GOS ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o no 17 001 de especializada na
produção de shows m atal na Praça",
conforme programação
Capela do Alto Alegre,

Esporte e Lazer de
é de R$ 61.110,00

(sessenta e um mil cento

B dezembro de 2025

j

"_' 
' 

i'

Capeia do Alto Alegre-



PREFTITWRA M U 1.I ICIPAL N E

TAPTLA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TBRMO DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 09112025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitação da empresa GOS

ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

17.660.32210001-60.

Considerando a o é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comparativa

de preços e quantitati observada a p ia de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados p obtenção dos álculos, foi realizada

S S, formal de

escolha desses fornedêdores.

patibilidade da recursoS

Art. da Lei

14.13312021 e tão;

Cons ticado no

mercado, bem doc e aJ scolha da

proposta mals para

Decido R, a sente ensa a direta da

empresa GOS AS C vés de Dispensa
de Licitação, autu para a Co p especializada na
produção de m trais to 66Na na Praça",

e Lazer deconforme prog
Capela do Alto

oúe
2,ti:

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, I 6 de dezembro de 2025

CRISTINA O DA SILVA

com vl

Sec. de Educação

através de

cotação,



?REFâWWRA [,] U l-l l0l PAL n E

OAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

ExrRATo DE RATIFIc.LçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o9r/202s

o Fui\Do MuNrcrpAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa GOS ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o o 17. 001 te ontratação de empresa
especializada na prod
na Praçat', conforme
e Lazer de Capela do

no evento ttNatal

Cultura, Esporte
no valor global de

RS 61.110100 (sessenta
emendas pela legislação
do Estado da Bahia.

com as disposições
tas dos Municípios

la do Alto Ale BA, 1 2025.

Sec.
:::..:!4i.

M de

e

L

leepe lo Egrégio

§-
Wqq
t.

k/ü
d

{qÉh-..
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Dióri&Oficiol do

MUNICíplO
ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12DE JANEIRO DE2026, ANO XVI. NO A3726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

1I
ExrRATo DE RATrFrcaçÃo

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o9r/2025

o FUNDo MUNICIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.t3312021, ratitíca o procedimento de contrataçáo direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa GOS ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 17.660.32210001-60, referente Contratação de empresa
especializada na produção de shows musicais e teatrais para apresentação no evento "Natal
na Praça", conforme programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
eLazer de Capela do AIto Alegre, nos dias 2l a23 de dezembro de 2025, no valor global de

RS 61.110100 (sessenta e um mil cento e dez reais), Cumprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 16 de dezembro de2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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